INDICAÇÃO Nº    09  , de  2003.

                            INDICAMOS, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine urgentes estudos, através dos órgãos competentes,  visando à edição de  mensagem legislativa dispondo sobre  a criação e conseqüente implantação  de uma Escola Técnica no município de Guarulhos, como unidade de ensino do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS 

                                                      JUSTIFICATIVA

Considerando  a importância do Município de Guarulhos no cenário paulista em razão do seu elevado índice populacional, e de sua contribuição para o crescimento do Estado  como pólo industrial;

Considerando que pesquisas efetuados junto a empresas locais vêm revelando a carência por formação específica na cidade e região de profissionais qualificados para exercer as diversas existentes em um município altamente industrializado.

Considerando que a implantação de uma escola técnica na cidade de Guarulhos é fundamental para a profissionalização dos jovens e para a requalificação dos profissionais que já estavam em postos de trabalho ou em busca de novas oportunidades.

Sendo assim, e pelo grande alcance social da proposição ora apresentada, acreditamos em sua unânime aprovação por parte de nossos nobres Pares.

                                                                             Sala das Sessões, em

                                                                             DEP. EDSON APARECIDO
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